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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 
pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 
Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-
reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA Nº 1.116/2020-GR, de 29 de dezembro de 2020. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº 23082.010931/2020-92, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR a Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria 
nº 799/2020-GR, de 17/09/2020, publicada no Boletim de Serviço de 
Edição n° 155, de 17/09/2020, retificada pela Portaria nº 825/2020-GR, de 
29/09/2020, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 163, de 
29/09/2020, reconduzida pelas Portarias nº 921/2020-GR, de 23/10/2020, 
publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 179, de 23/10/2020, e nº 
1.039/2020-GR, de 02/12/2020, publicada no Boletim de Serviço de Edição 
n° 205, de 02/12/2020, composta pelos servidores LUIZ FLAVIO 
ARREGUY MAIA FILHO, Matrícula SIAPE nº 2221726, e EDUARDO 
BARBUIO, Matrícula SIAPE nº 1935597, para, sob a presidência do(a) 
primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo acima mencionado.  

 
Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial.  

 
Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PORTARIA Nº 1.118/2020-GR, de 29 de dezembro de 2020.  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011566/2020-19,  
 
RESOLVE:  
 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1.110/2020-GR, de 28/12/2020, 
publicada no Boletim de Serviço de Edição nº 220, de 28/12/2020, que 
aprovou a alteração do Regime de Trabalho do(a) servidor(a) EDNA 
MICHELLY DE SA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2240345. 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

PROGEPE 
 
PORTARIA Nº 1.047/2020-PROGEPE, de 29 de dezembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010790/2020-19, 
 
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) PAULO 
GUILHERME VASCONCELOS DE OLIVEIRA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1647654, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento Pesca e Aquicultura, conforme Resolução n° 
009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 514/2020-CPPD, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente,  constante no Processo 
mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
04/09/2018 

a 03/09/2020 
09/11/2020 

 
PORTARIA Nº 1.048/2020-PROGEPE, de 29 de dezembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016917/2020-72, 
 
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SUELY CRISTINA 
ALBUQUERQUE DE LUNA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1133510, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
História, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 512/2020-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
08/08/2018 a 
07/08/2020 

15/12/2020 

 
PORTARIA Nº 1.049/2020-PROGEPE, de 29 de dezembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016402/2020-09, 
 
RESOLVE: 
  
CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) PATRICIA 
SOARES SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1612135, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Letras, 
conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 
511/2020-CPPD, de 22/12/2020,constante no Processo mencionado: 
 

Promoção por Desempenho 
Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Classe “D”, Professor Associado, Nível 01 

Período Analisado 21/05/2015 a 20/05/2017 
Efeitos Financeiros e Início de 
Cômputo de Interstício 

11/12/2020 

 
PORTARIA Nº 1.050/2020-PROGEPE, de29 de dezembrode 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.014332/2020-27, 
 
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) TIAGO 
MENDONCA LUCENA DE VERAS, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 1779129, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 
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de Matemática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, 
e  Decisão nº 508/2020-CPPD,da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
20/12/2018 a 
19/12/2020 

20/12/2020 

 
PORTARIA Nº 1.051/2020-PROGEPE, de29 de dezembrode 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.007260/2020-75, 
 
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) PASCHOAL 
COELHO GROSSI, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2131429, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Agronomia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 513/2020-CPPD,de da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
04/09/2018 a 
03/09/2020 

04/09/2020 

 
PORTARIA Nº 1.052/2020-PROGEPE, de 29 de dezembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010836/2020-38, 
 
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LORENA BRIZZA 
SOARES FREITAS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1983214, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Matemática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 506/2020-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
11/10/2018 a 
10/10/2020 

11/10/2020 

 
PORTARIA Nº 1.053/2020-PROGEPE, de 29 de dezembro de 2020. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.007781/2020-73, 
 
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) RODRIGO JOSE 
GONDIM NEVES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1482094, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Matemática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 505/2020-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
20/04/2018 a 
19/04/2020 

06/08/2020 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

NEMAM 
 
PORTARIA Nº 011/2020-NEMAM de 16 de DEZEMBRO de 2020.  
 
O DIRETOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta na 
instrução normativa 001/2013-GR,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º REVOGAR a portaria nº 010/2020-NEMAM de 02 de dezembro de 
2020 publicada no Boletim de Serviços nº 209, de 09 de dezembro de 2020.  
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores: IAGO DE ALBUQUERQUE BORGES, 
SIAPE 3145459, e DANILLO FERREIRA DE CARVALHO, SIAPE 
2415962 para atuarem como fiscais técnicos do Contrato nº 005/2020, 
REFORMA DO ANEXO DE PESQUISA E ENSINO DE CIÊNCIAS E 
EXTENSÃO RURAL- ADEQUAÇÃO NAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
DO BLOCO A DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
LOCALIZADO NO CAMPUS DOIS IRMÃOS/UFRPE, e FELIPE MELO 
de ASSIS ROCHA, SIAPE 2074753, como gestor do referido contrato.  
 
Art. 3º O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao 
gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo 
com as seguintes disposições:  
 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros;  
 
II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 
resultado.  
 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 

ANTÔNIO JOSÉ TADEU FIGUEIROA 
DIRETOR DO NEMAM 

 
 
 
 
 
 
 
 


